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Expediente do dia 13 de Agosto de 1858. 

Ao Oro Ch!'r.! de policia. - Communican
do ler dCiierla!lo na córle o marinheiro dI) 
rlaosesllp -rior 110 va lor -- D. PIl'O 2.'-
Joao 8,11 bosa de S:I Freire e o grumele do 
brigue -- !lapal iea - João Anlonio Gomes da 
Silva, cUJos signltc. conslão 1111 ｮｯｬ｡ｾ＠ jun
la por COI)IU, q ne rorão enviadas com ｡ｾｩｳｯｳ＠
do ｭｩｮｩＬｬｾ､ｯ＠ da marinha n," 47 e àS, 
dalados de 23 de J unhlP,' e 5 do .1 ulho ulti
mo ; c podendo Hconlccer que elles seguis. 
sem pala eslo Provincia, d'onde são nalu
rae ' , delermina que dê as providencias pa
ra lia caplurrl. 

Ao capil[1O do 1l0rlo.--Idem, idem. 
Ao me ' lllo.-- Remelle copias dos orça

menlo para ｣ｯｮｾｬｲｵ｣＼Ｚ￣ｯ＠ da torrll pai a o 
pharol na ponla dos aur ragad03, e do le
Iheiro na ilha cio IlepO ilo do carvão. o quo 
róra por S. \'lI me. deprecado em omeio o. 11;11 
de 26 do lDez pa alio. • 

Circular aós commaodan\e& luperiores da 
G. N. -:- Delermilla que lhe remelliio com 
｜ｬｲｾ･ｮｃｬ｡Ｌ＠ ｰｾｲ｡＠ atisrRl'ão do determinado no 
aVIo do minislerlo da marinha de ｾ＠ do 
｣ｾｲｲ･ｮｬ･ＬＮ＠ o resullado das ultima quoli6ca
çoos di! (,. ｾＮ＠ do seu com mando com de
clararão das re"pecli\'as (l3rochia'. 

Ao com mandante sUllCrior do ｾＮＧ＠ com
mando. -- ｾｩＱｮ､｡＠ expedir suas orden para 
que:l G. I: desle Municipio, no maior nu
mero e ｡ｾ･ｬｯ＠ pos \\'el. rorme em grande pa
ｲ｡､ｾ＠ no di,'. 7 du 'elembro pro\imo Muro, 
O!IDI\ ersarlO lia nossa gloriosa imlependen
Clil. dc\cmlo ｾ･ｲ＠ poslada uma gUllrda de 
hnnril no palaclo lIa presidencia e o par
que ,Il'arlillldlia d,lr as ahas do' e51\'lo.-
tlue ｾ＠ rorça se achará prompla no campo do 
M.lDtJo és t o hora da manhA, e ali e-pero
rá as ｯｲ､･ｮｾ＠ para marchar encorporada com 
a ､ｾ＠ balalhão do depoo;i1o para praça de lIa· 
laclo. 

Ao major assi ' leole N. 97.-Se e. pedio 
ordens idcntica elalivamenle ao balcllhão 
do deposilo. 

A' Cumara municipal.-- Com' ida n, ｴｾ｡＠ '. 

MUTILADO 

sislir ao Te-Doum. ｾ･＠ le leII ele eDIGIr 
na Igreja matriz, no d '1 de Setembro pro
ximo roturo il H ho e 80 cortejo ilem
g!e ､･ｾＮ＠ M. o Imperador no palacio da pl'8-
sideoC:la, per.ndo a ira roi lo de ideoti
co cO.Dvile lOS. seu . monidpes e 88 provi
denCias para Jllumloarão da cidade eomo 
é de coslDme em dia semelhantes.. ' 

A' Ihesouraria N. ali. -- CommuDica 
ｲ｡ｾ｡＠ sua ｳ｣ｩ･ｬｬ｣ｩｾ＠ ter sido parlicipado por 
a\l 'o da secrelarla d'e'lado dos negocios da 
!u liça, (Iue S. M. o Imperador houve por 
bem apresenlar ,por decrelo de !i do corrente 
o r adre Venancio Luiz Telle Barreto na ｲｲ･ｾ＠
gUl'zi.a d.u SS. Sacramento d'llajah} desta 
I'ronnela. 

o CRUZEIRO DO SUL. 

• A ....... APIJ. 

'âo é sem runrlamento 'Iue julgamos que 
o cOlllcmporaneo • Argo • ainda Dão dis-
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criminou bem a nalureza da dh ersa publi
ca ti - jorna ,e de ludo raz um lal a
maI ama, que lorna dillcil rompreben
del-o. 

Tl'mos recenla I rova DO D.· 3!6 , 
quan lo procura um. langente p.ua Ih rar-

de re ponder a bem fundado- argumen
lo tio nosso oommlllllcaole .obre a queslão 
d o I. ('co, I rio farlo de ｾ･＠ !'lIra pIlla r cum o 
3110111010. ] lo ｦＧｉｉＨＢｬＭｉｬｬｩｾ＠ a dar lima c\plica
r.i ,'11 bt' I ｾｬＧ＠ ｴｬｩｾｰｴＧｮＬ＠ dI ia, e o cullega 
d re a- ,Ie um,1 'tl r:se mau goslo de 
I dear c f ｲＭｾ＠ d d ｾ＠ nlendido,aio"a, obre 

b lo m.lÍs come, inho, de. lia prolis
oommuoi 111 ", e'llbora ,(';:10 pro-

Ihu: de 1111" IJIIO .11!.reio oi redac :\0 de 
qllalqu r jornal, ,Ic de qll esle O' 'publr
fi corl I' b a rC"lloD'illJilidade mOlal da 
reJ cão, E-I.l lor (' 11' faclo prol a con
formar- e com a :lIa doulrina e fica de,;Je 
logo obrl d.1 a jll.trlicar o, ponlo, dil coo
I tação, com fora de ua propria re
dacção. o a corr 'pondeneia • e Ilubli
raf ti pe4ldo, que correm por conla de 
se os a u lores. 

carla pablicada DO • Cr zeiro do I, 
n_'.f:; lá ob a ep grapbe - Communi

do -- por is o go' de us (oro .. 
n nlalllo ･ｾｴ｡＠ e ,.Iic.trào não b.I.la , 
ram - qu cou .. idl'rama: o dito --Com

mu ura -- com) produC('àO da propria re
d IX' ,c '1 II rlanlo 'p ramo' que .e 
,h n <I cump,lI'o que prolOelle. de conl"
I r '11 1'11 ü- 'Iu' O rn -1110 rool m, Em 

o li. I , I I r t!) c Ilolilko , ('omo so
i J 1111 h-a 'lU Ile c-lr.1I1,.(ciro- no nosso 
1.1 l. 11 11 nc.1 -I'r:1 lem.l-i ,di a polemica in
cel.1 1.1 IJ 1r.1 a,j 'I id I ｩｬｬｬｾｉｉｴｧＮｐｬｬ｣ｩ｡＠ de no- a 
ｉｲｾｉｾｬ｟［ｩｊＬ＠ c é 1'01' e"-., r.I:,io que lemo- i
dll ploh\o c dem. rarJ.lmrnle minucio"os 
nr-I.I 41 -lii , e n:io p.lra e.>magar o n05so 
.. d e IrllI, do que nenhuma gloria poderia 
ri' ulllr-no . C'Jm lu lo não Ilodemo dei\:}r 
d' a'h Ir IUllo ,illg 1.11 a taDgtlnle para a 
CI a"lI'" 11.1 (:(1'11 -1.INO, O anonimo ,,6 podc
ri.1 fllI'd'd ullJapalaumarp'lJ ｉｾＬ＠

n li I 'Õf\" 

t 
sobre objectos de inl partieul r, 
rem quaodG pelo contrario Ira· ｾ＠
'acid.r a iDlelligeoci de ｣ｬｩｩｓｾｾｾ］ｲｵ］＠
poo de legi I 0,' •• 0 
Ioda bre pri nci piOS , e nada 1 
le a 010 .,ooe.os eOauw.dl ..... 
der o fUlla menlo da e c v. a 
rlade 110 conlemporaneo. Ab! m, 1801'. re
COrdilRlO-OO. O pobre escriplor vio- e em 
bra ; 110 mesmo lempo que a delicada lin
guagem do pommuniranle o de arma\'a pa
ra o comb.lt .. do' \'iluperios, que é o eu for
le. a I urid z e bem dedu ido de ua argD
menlarão o punba foru do combate, e eolão 
(or(' .0 (oi recorrer ti e' a Iri lo eslralegia 
lão' calv3 e .edira. 

1'" la poi 'desta ob-eru('Õ8- é obivio 
'luo nãu ,roeet!e a fril ola rasào do anonimo, 
pala dei ar o--Communicado-· 10 re:posla. 
Xão; porque isso eria aDIai e\'idellle pro
\ a dI' fraqueza, quanto mais que eo digno 
aulor dei\J-se bem reconbecer pelo e Iilo 
nobre, delicado, flanco e concludenle do seu 
escriplo. E' moço illuslrJllo, e auloridade as
,u compelenle para discutir qlle-tões desla 
nJluresa ,e 6 I'Or modeslia deilPu de assi
gnar-se. 

Queremo reslaurar a inlelligencia de um 
ponto de ｄｯｾＧ｡＠ leóislaçàO lão atrozmcole as
ｾｊＮＧＢｩｯ｡､ｯ＠ pelu reJaclor do • Argos •. O in
leles,;e que des'iI ､ｩＭｾｵＬｳ￣ｯ＠ ｰｯｾ｣ｲ￡＠ resultar 
ao publico em nada e 'Iá dependenle da de
｣ｬ｡ｲ｡ｾ￠ｯ＠ ｾｯｳ＠ nomes dos indi\'iduo- que iI su -
cilão, e lanlo assim é CJue oulro lanlo nào 
pralicamos a respeito das e lu endas pro
ducções de"a redaccão, que veem a luz so
bre tlif(ercntes abortos. 

NOlumo no entanto, e só de pas agem, 
que a I.romessa, qua faz de re looder quao
do e de 'cubrir o anonimo , não e lá de ac
conlo com o 'tiu pensamento Dlanife lado ob 
a cp)graphe Almocreve do rnC'OlO joroal, 
no qual reconhece que 0--11 - perleoce á 
ma"oa ueia de no :;os companheiro e onde 
até dIZ CJue o experto redactor do • Argos, 
ｮｾｯ＠ rahirá no opio de dar re:::po ta, porque 
111.7 I n iá o tá respondido. 

Quaedo O rgn em sua 
ducções no apresenla ｡ｮｭｴｕｬｉｾ＠
pelldo golpes de Cllr'I'lridOll 
teosor da aclual ad.taioiiMrI .... ., 
en{láo de Ul! arde le I ".,r .. ,Õoli 

ginarão para di rlir 08 lell_. 
boa ré bem conbece de «1'1. 
para nó esse sy lema de li." ..... 
ddnlll de fal idades, e es a .;1,;' .... !..Ji! 

da e illsipida de ell Almocreve, 
priado. e digno de lia origem. 

I em 8 lia 0Ppu irão, nem • Httt._ 
dc'comrnunal, que nclla emprega nOl 
encommodado. Quanlo á p 'hÍl!jra 
pelo cOlllrario nos fornecido ｭ｡ｬ･ｲｩｾ＠
mais fazer sohre ahi,. o boos"" .. 
leem preslado a esl,1 provincia o seu diw 
adminislrador; pelo <Iue lOca â segond ... 
te, em que re\el •• em loda u. lacIdIa. 
guerra acinlo-a, desleal, e desbOUlla 
á primeira autoridade da provilCia, .... 
menlil a ympalhia. e ('ooseguiDlemIIIIle. 
apoio de todos os homens bonestos. a q 
uma perseguirão inju la, lorpe e brlllal' 
sempre ,re\'ollanle. Sabeis acaso 0"_ 
diz quando publicA0-se esse lihelloll. 
lIlalorios, em que re pira o raocor, oGllle 
pe soai conlra S. Ex., que nunCl, em 
oCCeodeo ao eu dclructor? Diz-se que q_ 
ｱｵ･ｾ＠ 9ue lenla se fase .. o mais brilblDte.(IIo 
neglrrco do Exm. Sr. Dr. Coutinho, ... 
podia fasel-Q melhor do que !em feile .... 
po ição do A rgo3. 

E a opposição, loda pessoal, egoi ...... 
ninlelligi\'cl. não ó revela O m'" iia::1 
que o allrahe lJara o mal,como ｏｏｉｊｉｾ＠
em lodos os eu escrlplos, e penFamenIM. 
inleresses mais legitimos da pro,incia. 

MUTILADO 
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a Ig'lma cousa podeHe ＢｾＢｐｴＡＮＬＮｴｬｦＮｪＢＧｲＢＢＧｦｾ＠
ｾ｡ｮｮｯｾ＠ que o empeDho 
,Ie nus ｬｾｲＮ＠ ' 
esladODarl.$DlO, prolll.u:zi ....... 
tios clllbarllleDses. 
eM prugrt';,q ｾ＠ a, 
pirito publlcu .. OIIJIIC.'eID 
inslitulÇões ＧＱＱＱｾ＠ le.noem 
li,arão !Ia ｐｲｯｾｭ｣ｬ｡Ｎ＠ POI·. ｦｉｬｾｃｉｉ＠
Irac'ão do ｾ･｣ｵｬｯＬ＠ e ainda 
Ic ãuloridadc da origem de 
ellili ｾ￣ｯ＠ ou\'h!a cum o indirr"" .. ｮ｜［ｾ｟ｾａ＠ pro.. 
prio de um Ｈｬｾ｜Ｇｯ＠ ｣ｩＢｩＱｩＵ｡､ｯｾ＠ quo ｾ＠
'Iur ｲｾ＾｣＠ ｾｳ｣ｲｩｬｬｬｯｲ＠ com lrebeodll lo,.,... 
,e.'sc', Qllerrm pro\' as dos deiCjos nu, uq_ 
Ire ･ｾｳ･＠ ,e,iaclor pela ｰｲｯｳｰ･ｲｩ､｡､ｾ＠ da prq.. 
vinda ? fiasl,\ Yer-!óe o ardor, com 1111 elle 
all.ICU VlUi\S ｡ｾ＠ in';hluições, ･ｴｬｬｬｰｲｾＮ＠ que 
so incelão rnt'e nós. P.lrece o 110 o mão 
gfnio, ｭ｡ｱｵｩｮ｡ｾ､ｾ＠ o infernal t'op('Ço para 
ub,W IHI provmcla ã marcha progressh'a 
do, melhommcnlos e cÍl ilbac:lO. que 6e 
desenvoll'e em todo o impcrio, 

A não ser cs e o pernicioso ;enlimenlo 
que o domina, parl'ce que em .ez de a
pregoar ideas desam;lIadoras sob'alsas ba
ses, para impedir a realisação dc.;sas tlm
presas,aponlaria seus incon\enienl's,acom
ｰ｡ｮｨ｡､ｯ ｾ＠ no enlanlo de suas obs"rYlrôes, e 
'cs clarecimenlos com o fim rle renOHr os 
em bararos e deficuldades, que se lhlalllolha 
pHa a ｾｵ｡＠ ｜Ｇ｡ｮｴｾｪｯｳ｡＠ realisação, e lor esse 
mcio provar u boa ré de suas een ｜ｬｴ｡ｾＬ＠ as-
sim como que tambem Illrlilha os sellimcn-
los patr iolic05, que anlmi\Ô os espiritrs de lo· 
dos os brasil eiros. Veja-se essa guera rre
nelica, e,;tullidu,rlesleal e absurda,qulSC tem 
feilo ao ｌｾ Ｇ｣ ･ｯ＠ publico; allenda-se á logua
gcm regressista al}rcgoada contra a elpre
sa I}ara a creacão ri.! coml}unhia de ave
gação a \apor óos portos interiores da 1)1'0-

｜ Ｇ ｩｮ｣ｩｾ［＠ o córo '1ue faz com os despeiladli do 
Rio Grande do Sul contra a eslrada d, 1'0· 
dagem desla P ro\ incia para a cidade de lor
lo Alegl t; o malC\olo em penho em dere'
ciar os grandes melhoramentos d.! imporln
le estrada de Lages; a censura, que rez pr 
se ter 101'113(10 o ueceo sujo e inmundo ju_ 
lo á Malriz desla capitul, em um" rua d(
cenle. comoda c ｡｣･ｩｾ､｡［＠ o mal que tem d. 
lo da imporlante muralha da rua do Princi 
pc , ｯ｢ｲ ｾ＠ que geralmente lem mereci.do gran 
des elogloi. 1.1nto das pessoas do paJz , comI 
de lorlos de outros lugares, que lem \ indo 
ao no so poltO; c ('OI gorai o estigma que 
lanca obre lodas 3S obras de utilidade pu
ulic:\, só pelo simples raclo de terem sid() rci
las ｾｯ ｵ＠ a inOucncia e autúrid,ldo de um pro-
siden te , de que não gosta. , 

fi e a" im que esso redactol', ｳ｡ｾｮｬｩ｣ｄ＠ os 
inl ercs5cs ｬｉＱ｡ｬｾ＠ \itsl's da pro\ IIlCIa á es,e 
odio ｩ ｬｊｦｲｾｮｯ＠ (' inquitlificDvel , que \'ola ao 
digno adlllini,;trador da pro\'incia e aos. sc
us amigos, Se não rcconhece semos t1 Iden
lidarle do pessoa, 9 do longa clact1l o Dl!l?r 
de Uio e\cenlrico e c"tranho procellcr, (111'1-

amos que linha deixado o imbigo em ｴ･ｲｾ｡＠
('"Iranha, porque cusla a crer ｱｵｾ＠ um hrasl-
lei ro ass im proceda. Süo no enlanto abor-
lo que algumas vezes aparecem. ,ne cerlo 
que se di Z ser inspirado por uma \nlel'\ en-
rão e lranha e deslas com que mab lulá-
ￍｮｯｾ＠ pura ｦｩｲｲｾ｡ｲＬ＠ c consolidar a no ｾ｡＠ inde
pend encio, c '1uo ainda boje infelizmenlo faz 

qu.lq ... ﾷ ﾷ ｬｯ､ｩ￭ｬｾｗｩｯ Ｇ＠ • 3; sabeDdo iDlie..,., lI"u oom o 101'-. iJI.u.-", do ｩｄｬ･ｲｾ＠ d' .... ... ... io, 
ｾ｟Ｎｊｬｭ｡＠ IIIAUeBCII Indi,idIi, e prIJudi
cllIlIobrelllll8lle, que _ia .. deiu domi
nar. ｾ＠ maDifulO damuo de teu pai!. lo 
nos aOigimos pois COlO a ｾｭｴｲｬ＠ opposi_ 
ｾ￠ｯＬ＠ que ｣ｯｾ｢ｈｴ･ｭｯｳ［＠ qUlleramOl porem 
(JI"' t'IIla fos e ｉＧｾｈｉ＠ e concebida em termos 
?e'centes e hone,los. digna de um PO\'O '1ue 
Já sabe apreciar o mlrilo da imprensa do 
ｾ｣ｵ＠ paiz. porque alelll disso só nebse lerre
no poderá Il opposirão ' l,re,lar os relevantes 
sen iços que lIella so tem direilo de esperar 
nos paizes que gosão do instituições !ines. 

ｃｏｽｬｍｬｾｉｃａｄｏＮ＠

CQlIPAl'iJIl.\S DE MENORES, 

As companhias de aprendizes marinhei
ros nuo de\ em ser consideratlas unicamenle 
COmO simples ,iICiros de homens de DIilr. 

Elias abrangem lins mais humanilarios, 
O pensamenlo ､ｾ＠ sua inslituição foi ditado 
por 11m sentimento mais elevado. 

As classcs menos fal orecidas. as indi
gentes, a misel ia desvnlida ahi enconlrão 
･､ｵ ｣ ｡ｾ￣ｯ＠ e amparo, E naquellas prol incias 
onde lIem sempre chega, da parlilha dos be
neficios e r,l\ores, o quinhão a que lem di
reilo, como filhos do mesmo gremio, nas 
q l1e se achão li nasi sem pro en Lregues ã seos 
proprios recursos, muitas veses ｣ｳ｣ｾｳｳｯｳ＠ e 
insufficienles, ti esse beneficio de muito ma
is ellicacia, abrange um maior numero de 
individuos. 

O eslauelecimenlo pois de lima compa
nhia do aprendiscs na nossa provincia , a-
11'111 de mui proveilosa aos inlcres ' es de nos
sa na,;cenlll marillha, foi uma medida de 
loda a ｊｵｾｬｉ｡Ｌ＠ uma idclI generosa que . fd
cilila um abrigo decenle a lantos ｮ･｣･ｾｳｬｬ｡ﾭ
dos. que lhes abre um caminho por onde 
podem chrgur ás I)osiçôes de gl?ri<\ o de 
honra como as que são adequendas pelo 
"alor ou pela illlrlligenciu. 

As companhias de aprendi ·cs são verda
dei ros collraios de ed lIaacão, O E.lado es-c . • 
labelrce·os para acudir a \'era (l.obrcsa, a 
ｩｮ､ｩｾ｣ｮ｣ｩ｡＠ apro\ citando os ｶｯ｣｡ｾ＿｣ｳＮ＠

A hi encontra a creança ､ ･ ｾｶ｡ｬｬ､｡Ｌ＠ ou o 
uo lhe falta rccursos cuidados patornae5, 
<lllcarão morJI e religiosa, o uma profis
Só que cm loullO lempo lhe facilitará uma 
eislencia honesla. 

') quo lemo observado aqui na capital? 
\ão fi muito que lagU\[lO pelas ｲｕｩ｜ｾ＠ em 

｜Ｂｯ ｬ ｲｩ｡ｾ＠ , maltrapilhos, raminto ,encom
mÜ'lIldo as pessoas decenles com os seos 

IIb 
e de Ilho1l1'd •• dll_ 

oulra CiOIWI. 
O que-16 \eda • o '1ue se nllo petlliUe • 

liberdade lieeociosa sempre pre.... para 
o mal ..... 

O IempO para a instrucçllo do apreaclil. 
lá di idido de tlll maneira que elle niellll
le a snjeirão do e tudo. E o que muitas 
\'1';;05 lillvrz ｰ｡ｲ･ｾ｡＠ su jeirão torna-1/8 para 
ellc um simples ｰ｡ｳｾ｡ｬＨＧｭｰｯ＠ • uma di ｴｲ｡ｾＮ＠
como aconLccc com os e\ercicios mitilares e 
na 11 ticos 

Eslas e oulras occupaç-õcs não constran
gentio-os habitos da crean!,a, operão o'el
la de u.a maneira cllicJz. Enlão já não é 
mais o menino penerlido, bisonho ou idi
ola, mas sim decenle e morigerado \i\o e 
sal i"fei lo. 

Na ap(l!icação dos meios para se chcgar 
aos fins é que está o crilerio de quem os ap
plica, 

Para o gráo de adianlamenlo que já apre
senlão os aprendises da companhia de nos
sa provinda cremos se lerem emprcgado 3-

qnelles meios mais rcgularcs e cOll\"enien
tes, 

E quando i o succede,quando a impren
sa da Córte lhe tece elogio ' , quando final
menle aquelles que por ellas \clão se achão 
conscios de que cumprem o seo dC\er e re
cebem os emuoras dos que ･ｾｬ￣ｯ＠ qualificados 
para os dar, que mal é quo um ou oulro lIIa
lefico gcnio negue por cos(tlnre ou por inno
cencia a \erdade como tal pro\"ada , ou o 
merecimento de quem realmente o lem !'? ... 

A companhia de ｵｏ Ｎ ｾ｡＠ pro\incia hade 
cre,cer e deseO\oher-se sempre. E ･ｳｾ･＠
crc,;cimenlo será tanlo maior '1uanlo mais 
depressa ｾ･＠ COIll encerem os inexperiente -das 
ｾ｡ｮｴ｡ｧ･ｬｬｳ＠ e benelicios , que d'ella podem co
lher, 

Algumas ideas alhersas ás '1ue temos emit
lido n'este e noutro, cscriplos pczão aind;\ 
no animo d'aquelles,que já deverião ler pro
curado o abrlgo, os beneficios que o Estado 
lhes raculta, 

E se alguns mal inleaafonados, trahindo 
seus de\erc ' o con;;cicnci não alimenlas- .• -
sem simelhuntes idéas ｾｰ･ｬｯ＠ Simples faclo 
do salisrtlscr pequenos teresses e mesljui-
n has Ilahôes, decerlo que ellas já c> ta rião 
e\linclas, 011 proximas d'i. • 

Cedo Ou lardo porem clla sc c\.lin;:;ui
rão, E aquelles quo para is o \i','clcm con
corrillo lerão prestado um rclc\anle sen i
ço ao Paiz , a sociedade, e aos interesses de 
lodos nós, 11. C. 

DESTERRO. 
O PROCES O CABRAL ]o; O SII . E. 

O Snr , E, como \ irão os leitores no numero 
pa sado propoz-so ｾ＠ jnslificar o mão conselho 
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dado ao ｾ ｲ Ｎ＠ ｃ ｡｢ ｲ ｾ Ｑ＠ de recorrer do despacho do 
Dr. uiz :U unicil'a l, que o , ujcituu ao jul"dmcnto 
pelo crime quali!icadu no arl. l !l i. do Cudi"o Pe
naI. rcferiodo- 'c ao q ne dicemos no no ' o o.· 4í. 

Oi"COlO" então q" achando-,c prc"lr, a 
_ ão do ｊｵ ｲ ｾ＠ ｾ￭＠ do c Hcote ) era um pa,so er
r do fazer de.l'l'Zus com em recu rso, "lIjo pro
ce',o imp di ria que (I ' r Cabra l fos,e julgado na 
ｰｲｯｾｩｭ｡＠ " ss-io e h je "inda o dizemos. 

:-'ã 1\, le ao alhlgJ,lo dizer que Ilc. <a iutcr
polição ,ó tC\ I' em \ i,ta '!Dnuir .l. \on tade do reo, 
r p ,r C,tM ('on\cnl"ld" de que no proce ' "o não 
lu rro\a rara a prnn' lOcia. :-'ão enlramos, nem 
no' cumpre, c De,n ru 'illodc,cmcs diculir e"'a 
qu,·,lão. 

:-'['0.' ml' rab·,I" nem lt'lrado. Illa, potle
mo· dar ao Snr. E d,',la \ ez lima licão. Fi
que o Sr. E abel.du que sc eDtendia éomo diz 
que Dão ｨｾ｜＠ ia 1" 0\ a para a pn,nunda, por C' 

ｓｾ＠ mc<ru,1 r. ZdO Dão dc\era ha\w pilra a con
､ｾｲｵｮ｡ｊｬｯ＠ ti.. u clicnle, c quc a,sim de\ia o 
_cu ad\( ｾＮ＠ du JCO :scihar ao li clicntr que não 
ｩｮｴ｣ｲｲｾｬｺ｣ ＬＬ Ｇ＠ 1,,1 recurso, porque a demora del
I,' . o que n Ｇｾｲ＠ ad\(l"ado bem s lbe, nece'-a ri 
amenl·, p Ílaria o Dr. Cabral de ser julgatlo 
DJ pro i1l13 Ｇｃ Ｇ ｓｾｏＮ＠

ｆｩｱｵｾ＠ lambem sabendo que o ad. o"allo, que 
e·ta cOI1.prll'tratludc ua mi ' são Dão dele annu · 
ir ｾ＠ C4JDsideraçil(l' e \onl de5, que eus clicnlc' 
mo' lrem. quando ellas Ib podem ser de,lallla
ju,a'. Mostra· e em ca li' Ir ' ao cliente o mal 
qu faz . c não se aDnue a elle. 

Diz o r. E. que lah, z nãu . aibamos que o 
proe ·so Il<tdia ' r prcparadoduranlc a e'são do 
ｪｵｲｾＮ＠ E' wrtlade, e i ' o uma couza la,n Irans
·tl1UcDteque SIlO r. E. pode sab·l-o . aLe
mo' r relU nr. E, e ｳ｡｢ｾｭｦｬＬ＠ o que o Dr. não 
Ｌ｡｢ｾ＠ , uem procurou saber, e iJ quc e o recun> 
fu" )lllCc"Jdo o SDr. C .. bral necc'sariamenle 
ná I -cria juloauo nu rn ximu jur). Quer ' cr 7 
• OS lhe nlr trarem . 

t) : d, og-; do do 'Dr. Cabral recorrco para o 
Juiz de Direito no ,lia 6. AI lU dQ- 5 dias Ir"a
es p"ra , prrr, 'Dtar o recur,o pediu !l.ai' 3, 
porquc rrão m.ülos o ｉｲ｡ｾｬ､､ｯＧ＠ a tirar; lemo ' 
pui 6 e "ão 1 ＧｾＮ＠ :"\0 dia 1 í appre.:.enlala a' 
raz do rcc.l r,o. 

ｏｲｾ＠ o Promolor podia pedir \ isla, e pa
ra dizer obr, o ri?C .lr ) trOl)1l'1 lei.) dia, ; e 
pUlbr.I,) 14 e 5 ｾ￣ｯ＠ l!l. A' 1!l apreseola\a o 
I,romu!or;, J ralÔ ". 

Ocm", de ｢｡ｲ｡ｬｾ＠ UUI dia p ra o e'cri\ ão re
mellP.r os auto' ao juiz lÍ quo, e e. le re pon
der ao recurso, e estarem"s a 20 do lIlez ; tle
mes oulro dia para o e cri- <io relllellcr o autos 
üQ j .il de direito, e rstamos j.\ a 21 do fIlez. 
Alui nujuizodcclircib équeCadu\irJa. up
I lll hamus que o jUil ad quem não rlá pro\i
mrnto ao r ür,o. e q'le no dia 21 o j'llga\ a, O 
rruce,," I, in iral liuha de er remcllllJo rara 
á ,ubd leeada , unde foi in,taurildu para d'ahi 

r r 01 llidu ao juizo mur;icipal para ' r pre-
parado I ara o ju, . eOJ05 I ara h,o um dia c 
eslam " 0123. m, lem o e.,rri\ao doj ll r! de 
faz r O' re'l tho • r,,11 para 'cr o proc"»o 
31 ｲ･Ｌｾｮｬ｡､Ｂ＠ ali ju'z J unicip'l para o prrparo, 
e para se ｛ＨＡ｣ｮｾｲ＠ a appn ,rnlação do Iibello. 
ｄ ｾｭｯ＠ lOuj lu de lrarato um dia I'ara tal, e e,
ta 11105 ｾ＠ ［ＡＧｾ＠ de A o lo. i lo e: o, prin,tiro dia 
､ｾ＠ -c,·ito. Ora u PrunlUtor leIO 3 dia, para a p
rre nldr o IiLellu, c ＺＮＡＧｾ＠ e 3 di 27 de A"o lo! t 
Demo mais 3 dia, I ara o, ultimo lermo do 
prucc, u, e e lanlO, a 30 de \00,10 , i lo é: 
quando a . r"ão ｪｾ＠ t Ih r f.('hada ! I Enlão foi 
ou oão JlCo;,illJO o con·elho ! FClizmpolc o r. Ca
bral di,i lio du recur.o, e ColIl i ,0 lutlo ficou 
aoado. 

ｾ｟Ｎ＠ E. c1i"a ao ｡｣ｨｾＢ｡､ｬＱ＠ que c la dcve rr
,ir-Jue d cscarnJenlo. l\dO faça outra scme· 
Ihan(e, 
ｾ｣ｮｵｵｭ＠ fim Ｌ ｡ｬ･ｾｯｬｯ＠ Ihemo, com a Dolida, 

i 
qne demos, porque omos indiff< 'rrnle ao ｾ ｲＮ＠

Cil bral cconliamo ' quc ju. ti ça 'r lhe f,l rá ab 01-
'endo-o e for iDoocentc-- coodemoando-o se 
for nimin" o. 

. ãu lorlure pois o r. E. a no a intenções, 
c c limalci que COlIJO DÓS arltma lamente a or
le ti ,se pai de ｦＮｬｦ ｮ ｩｬｩ ｾ Ｌ＠ que innocenle ou ju ta
men te ( não entramos n . a queslão 1 jaz na 
ma,murra, c que, caridoso como o o eu advo
gatlo, Ih,' pre lo seus bon omcio gratuilaOlen
t,'. ｾ･ｬｬｬ＠ esperança de pa"a ou recompen a como 
o fariamos e fos emos como . lão diSlincla. 
rubI/I" . 

:"\0 dia 17 pela maohãa foi encon trado na prai· 
ad ota IIJrbara u cada\cr rle um prelo, que 
e fi conhece0 er I'scra\o do nr. João Lioo da 
i1 va, lJuc srnia ao fil ho dc ' le nr . o Dr. Pa-

dre Mo) ses liDO da ih a. 
Do aulo do corro de dilito, a quo o procedtl, 

rcconheceo-se que lhe dera a morte a a phÍlia 
por iOlfllerção. 

D' urna rar ta do Lages, quc trmos á ｾｪ Ｌ ｴ｡ Ｌ＠

cons ta quc o J ur ' con \ ocado naquelle Termo 
para o dia 20 do 1Ja' atl o, ó potl r rcunir- e cm 
uumero le",11 a 22 . 

. foi ubme ll ido á julgamento um reo de ho
micídio, que f"i comleUluado a \iolo anno dc 
plisjo com Iraba lho. 

. ElC. o Pre idcnle da pro\lncliJ regressou 
no di;) 1 a tarde da ua \ ｩ｡ｧｾｏｬ＠ ｾ＠ n"a Vi ' Ia, 
onde c;, mo diremos no ras aelo n.· foi examinaf ' 
a;; oura- da I'strada de Lages. 

A PEDIDO. 

[lara bens ao Argo, paraben ao S flle/lite 
relo reapparecimento do A lll/olrac das vossas 
)11'1, ••. 

O lidador dc bu rro, tão apropriJdo para a
perfeiçoar 0\0.'0 lrab.dho era lempo de , ir em 
auxilio da maior anil/j./lill de vos 'a manada. A 
ｰｲ･ＬＮＨＧｮｾ｡＠ do ｡ｲｲｩｾｩｲｯＬ＠ alma, esririlo e \ ida des
sa ucia de animall'jll reanimou- lhe a fxi, len
ri" e no eu oatural alimento, a ｲｵ｡ｬ ｩ､ ｩ｣･ ｯ ｾ ･ ｮ｣ｩ｡Ｌ＠
a, ioj.lria3 e calumnias, lem o a"nocrcu ufici 
enlP pflJ\ bão que IrOUle da I/a ilha para nulrir 
cu companhei ros. I.Icm prova lJuo tem prali-' 

ca tle e I i-er. O il!teo.lll/ho não perdeu o seu 
tem po; a ua pericia es ta prm ada , alé por ter 
dom nado a mui , feroz be,ta do eu arado, mas 
a pobre d,üou-se c3\algar pela impcriosa lei da 
ne,'e sidndc. Parece que o lidar com os burros 
do r. Pai e da ra. Mãi lá dll terra o lornou 
habil para esse emprrgo, e cá me mo em ou tro 
b'mj,pberio não o esquece0 de eo bom tempo; 
<ão lirçõc.· de pequeno que não e pe rdem lão fa· 
cilmenle. 110 pona que não tenha a pl icado bo
a lambJdas na sua rrincipa l besta para corri
gir-lhe a manhã tle andar pua dian te e para 
Iraz, como faz em lodo o quatro caminhos, 
qur percorre Da semana com o seu jumcnlo de 
Oumingo. 

O Ilveitar. 

EDITAES. 
o Coronel Jo é Bonifacio Ca ldeira d' -

drade oflieial da Imperial ordem da ROI, 
3\alleiro da de Chri lO, J uiz MUD ici (> e 

Orfão upplenle ne la ｃ ｩｾ｡ ､ ･＠ do De'r-
1'0, nu forma da Lei . 

Faço saber qce por e te Juizo ､Ｇ ｏｲｦ ｾ＠ se 
hade arrematar em ｰｲ｡ｾ｡＠ publica a port da 

-

ca"a n. na rua tio rríncipe, pertencente 
a herança do falecido José llodrigue Lo.. 
pes, lodos o' ｧ･ｮ｣ｬｯｾ＠ d.o eu a rmazem, a. 
chando-stl sua. avalt ara0 no ca rlorio dt'Sle 
juizo e narefrru!a ｣｡ｾ｡＠ onde poderão II!r 
os pretendentes a ｬ｝ｵｾｬｬｊｬｉ･ｲ＠ bora, cuja pra _ 
ças terão lugar no' dia 31 do presellte mez 
1... o 2 do Selembro, o arrematados ｮ･ｳｾ＠
o houvoretv licilanle '. E para chegue l 

nOlicia de t6110, , ｭ｡ｮｬｾ･ｴ＠ lavrar dois desla 
theor que serao pu blicadus pelos jornaes. 
e nos lugares do co ' tu.mo poç espaço de 8 
dias, de qllll o prrgoelro pas ará certidão 
Eu José nonorio de SOlll<l Medeiros, es.: 
crÍlão d'orfãos o cserÍl i digo certidão. Da
da e passada ne le . ohre <Iila Cidade do Des
terro 19 d' Agosto de 18:i8, Eu José Do.. 
norio de Olza Medeiro ' , E cri vão J' Grfãos 
que o escre' y. 

José Bmi{acio Caldeira de Andrada 

rião pododo ainda ter lugar hojo . em razãD 
do m30 tenpo, a al'rclnatação all ll unciada por 
edilal de 17 e Iransferida pelo de 19 do corrcn
tc tios gocro u\ari .. do do ca rregamento da 
Barca naionul LeopoljJina . oSnr . Inspeclor da 
Alfaodel1' manda annunci ur quo a mesma arro
matação) de 0 .. \0 Iran,f, ridu rara o dia 23 ás 
onze hons da manhd . 

• Alfadega c Mcza do Clln. ulado na Cidade dD 
Des terll 21 de Agosto de Ｑ ＸＮＩｾ Ｌ＠

O ｅｳ ｣ ｲￍｬｾ ｏ＠

loão Gonçalves da Silva Peixoto. 

ａｎｾｕｎ ｃ ｉｏｓＬ＠

ｾ ｮ ､･ Ｍ e um cloapéo armado, co m pou
eo 50, propr io para em pregado publico: 
nela Iypogrll ph ia e indicará o \ endedor. 

Henrique Sehulel e sua mu lhcr D. Maria 
o Gloria. agradecem a lodas as ppssoa ' que 
ｾ＠ servirão assistir a missa quo te\'c lugar 
or alma da fin ada ua pre,;ada sogra c mãi 
J. Ro aura Rosa 00 l3ilanco llrl Freire, na 
Igreja de S. Francisco llO dia 18 do cor
rellte. 

O abaixo a ,ignado f"z scirnlo ao rr"pei. 
lavei pu blico qu e vende0 a loja de fazendas, 
que linha na rua do P ri llc ipc o'c la ci tl aoc , 
aos SI' • Marli!),; etc. Coimbra, acargo dos 
quaes li ca o acl i\ o e puõ,ivo da rr fcl idJ Ivj'I, 

Deslerro :> do Ago to tio 1858. 
A1Ito1lio da Silva lCocha L'lIrauh.os. 

ARtllAZEM N. 32 
a rua do Principe "cndo-se caíchas de 

ma a de 32 li )J ras 3 :>S:iOO reis, caichas 
tio figo a 28000 reis , caicita ,; de 1,lmar .. 
a 68000 reis, e ca tan has piladas a 120 reis 
a liura. 

Typ, ｃ ｾ ｬｨ ｡ ｲｪ ｮ･ ｮ ｾ･＠ de G. A. M. A\ elim. 
ｌ｡ｲｧ ｾ ､ｯ＠ quarlel ca' a n. U,-1858 
O EdtclorFraDCis('o \ iccnlo A \ ila. 
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